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LEIS
LEI N.º 9.470, DE 18 DE AGOSTO DE 2020

(Prefeito Municipal)
Prorroga o mandato dos membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social de Jundiaí.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 18 de agosto de 2020, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1º Os mandatos dos Conselheiros do Conselho Municipal de 
Assistência Social, regido pela Lei Municipal nº 8.265, de 16 de julho de 
2014, que se encerraram em 09 de agosto de 2020, ficam prorrogados 
até 08 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, e publicada 
na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

LEI N.º 9.471, DE 18 DE AGOSTO DE 2020
(Prefeito Municipal)

Denomina “Rua Geroncio Pereira da Silva”, a via localizada entre a Rua 
Benedito Basílio de Souza Filho e a Rua Tupã (Jardim São Camilo).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 
realizada no dia 18 de agosto de 2020, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1º É denominada “Rua Geroncio Pereira da Silva” a rua implantada 
no Jardim São Camilo, localizada desde o cruzamento da Rua Pedro 
Ravanhani com a Rua Benedito Basílio de Souza Filho até a Avenida 
Ângelo Rivelli, na altura da Rua Tupã, conforme assinalado na planta 
integrante desta Lei.

Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

‘LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, e publicada 
na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

DECRETOS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.29.216, DE 24 DE AGOSTO DE 2020.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUNDIAI, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 
9363, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019, ART. 4º, §§ 1º E 2º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO.      REF. SOLICITAÇÃO    800  -   UNIDADE DE 
GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$  157.350,00 (CENTO E CINQÜENTA E SETE MIL TREZENTOS E 

CINQÜENTA REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

10.01.15.451.0187.1495 PAVIMENTAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

4.4.90.39.00

8022

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

FINISA/VEICULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149/19

R$  157.350,00

 157.350,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO VIGENTE:

10.01.15.451.0187.1495 PAVIMENTAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

8022 FINISA/VEICULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149/19

R$ 157.350,00

 157.350,00TOTAL....R$

                  ART. 2º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA UNIDADE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA  PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE.

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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